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TERrvro DE RATIFIcacÃo DE DrsPENSA DE LrcrrAcÃo orslzozo

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel José Brunetta tendo em vista as jusüficativas
\L apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta com dispensa de licitação com fulcro no aÍÍ.24 inciso IV da lei 8.666/93, art. 4'
da Lei no 1397912020 incluído pela medida provisória rf 926 de 2020 e Decreto Municipal no

018/2020, no valor de R$ 13.495,00 (Treze mil, quatrocentos e noventa e cinco reais). Tendo como
objeto a aquisição de Cilindros para Oxigênio e Fluxômetro, visando atender as necessidades

do Centro Municipal de Saúde MANOEL ALVES DE OLMIRA, frente ao enfrentamento
da pandemia do novo Coronavirus COUD-l9. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor
de: GILIANE LALINE ZIMINIANI-ME - CNPJ: 11.927.09410001-65, com sede na Av. Minas
Gerais, no 190, baino: Centro - Primavera do Leste-MT, CEP: 78.850-000, e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666193.
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Santo Antônio do Leste-MT, 17 de julho de 2020



PENAUDADES: Ítlulta de 56,00 (Cinquenta e Seis Reale) a cada intrs-
tor, que nãolusüllcaÍ de mânolrô logaltal ato.

AÍü 5" - Qu€ seiam comunicado 9m casog do degobqdlôncia a! rsco.
mendaçõos 3anltária8 à autoridads pollclal com cópia a promotorla
dg rustiça, para adoção das provldênciãs cablvob, nos calos ds de.
sob€dlôncla a medldas aanltáÍlas que coloquem sm Ílaco a conton-
ção da pandgmia, ngs termos da Portaria lnterministedal n'5 d9 2020

- MlnlstóÍlo da Saúdo s lúlnlstádo da Jrl3üga a Segurança Públlcâ dog
aÍtigos 268 s 330 do Código penal.

Art 66 -Tais mêdidag teráo a yigôncia no prazo de 18 a 3'l do Julho do
coÍÍento ano, podendo a9 mosmas tonêm âlguma lexibilização antos
do prázo eslabelocido ou seÍ ampliado o prazo vlggnte, dgpgndendo
do endamenlo do conuolo da dis3emlnaçào do viÍus.

AÉ 7e- Fica determinado aos cidadàos e aos estabelecimentos públicos

e píivados a adotarem as seguinteg medidas de prevenÉo e combale à

inÍecção pgr coronavírus:

| - evitar circulaÉo de pessoas pertencentes ao Grupo de Riscp, conforme
definiçáo do Minislério da Saude;

ll - disponibilizaÍ locais adequados para lavagem íÍequente das mãos com

água e sabão e/ou disponibilizaçâo de álcool na concentraÉo de 70%;

lll- ampliara fÍequência diária de limpeza e desinfecçáo de locais frequen-

temente tocados, tais como pisos, corimãos, maçânetas, banheiros, inter-

ruptores, janelas, teleíones, ledados de computador, contoles Íemotos,

máquinas acionadas por toque manual, e outros;

lV - evitar a realizaÇão pÍesencial de reuniôes de trabalho e prioúar a íea-
lizaçáo de atiúdades de forma remota mediante o uso de fenamentas tec-

noló9ica§;

V - contÍolaÍ o acesso de pessoas em estabeleciÍnentos públi@s e priva-

dos de modo a garantir o distanciamento mlnimo de 2,0m (dois metros)

entre as pes9oas:

vl - proibir o acesso a estabelecimentos públicos e píivados de funcionáÍi-

os, @nsumidores e usuáÍios que não estejam tiilizando máscara de pÍo.

teção Íacial, ainda que arlesanal;

Vll- manter os ambientes arejados por venülaÉo natural;

vlll - adolar as recomenda@es atuais de isolamento domiciliar para os

profssionais peíencentes ao Grupo de Risco, conforme definido pelo Mi-

nistéÍio:

lx - obseNar as determinações das aúoridades sanitárias pala a corten-

ção de riscos, especialmente quando a atiüdade exigir alendimento pÍe-

sencjal da populaçâo, com a orienlaÉo aos funcionários sobre o rnodo

:oneto de relacionamento com o público no periodo de emergência em

saúde pública.

AÍt 8o - Este DecÍeto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogan-

do as disposiçóes em contério dos Decretos 1428, 1429 e 1434 e man-

tendo as demais.

Santa Terezinha, '15 de Julho de 2020

EUCLÉSIO JOSÉ FERRETTO

PreÍeito Municipal

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

DECRETO t{ô 3312020

"otsPÔE soBRE A PRORROGÂçÀO DAS ÍúEO|DÂS DE PREVET{çÂO
E COI'BATE À PANOEMIA"

O Píefeito Municipal de Santo Antônio de Leverger, Estado de Mato Gros-
so, Sr. VALDIR PEREIR.A DE CASTRO FILHO, no uso de suas alribui-

çôes legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

diariomunicipal.org/mvamm ! wrvw.amm.org.br 154 Assinâdo Digitâlmenle

20 de Julho de 2020 ' Jomal Ofcial EletÍônico dos Municlpios do Estâdo de Mato Grosso . ANO XV I N' 3.524-r

CONSIDERANDO o frÍme e reite.ado clmprometimento da

Pública com a preservaçáo da sâúde e bem estar de todâ populaçáo;

CONSIDERANDO que a Constituiçâo da República, em seu arl. 6ô, esta-
belece, dentre oulros, a saúde como direito socjal e Oarantia fundaínental

e no aÍtjgo í 96, trdta do diÍeito à saúde e do deveÍ do Estado de pÍever e
pÍover os meios de alcançá-]a, mant a ou ÍeoJperâ-la;

CONSIOERÂNOO a necessidade de pronogaÉo das medidas de enírerF

tamento e combate ao @ronavirus. sobÍetudo diante da escalada de ca-
sos confirmado§ no municlpio.

DECRETA:

AÉ ío Íodas as medidas de contenÉo e combate à píoliÍerdÉo do novo

coronavlrus estabelecidas no Decreto Municipal no. 028,/2020 têm sua obri-
gatoriedade proÍogada pelo periodo de 07 (sete) dias, contados a paíir
da publicação deste OecÍeto.

AÍt ? Este OecÍeto entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Paço Municipal, em Santo Antônio de Le\reÍseriMT, '17 de Julho de 2020.

VÂLDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

PÍqíâÍto Íruniclpal

PRÊFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

TER O DE RATIFICAçÂO DE DtSPENSA DE UCITÂçÃO 035/2020

O Exmo. Sr. PÍeÍeito Municipal, Miguel José Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de LicitaÉo e pela Assessoria

Jurldica do Município, sobre a contratação direta com dispensa de licita-

ção com tulcÍo no aÍt. 24 inciso lV da hi 8.666/93, art. 40 da Lei no 13979/

2020 induido pela medida proüsória no 926 de 2020 e Decíeto Municipal

no 018/2020, no valoÍ de R§ 13.495,00 (Treze mil, quatrocentos e noventra

e cinco reais). Tendo como objelo a aqubiçào de Cilindroc para Oxlg6
nio e FluxômotÍo, vlsândo atendsr as n€caasidadqs do Cantro Muni-
cipâl do Saúds iIANOELALVES oE OLIVEIRA, Ítento ao onfrontamon-
to da pandemia do novo Coronaviru3 COVID-lg. Resotue RATIFICAR

o píesente procÊsso a Íavor de:GILIANE LALINE ZIMINIANHúE - CNPJ:

11.927.09,í000145, com sede na Av. Minas Gerais, no 190. bainoi Centro

- Primavera do LesteMT, CEP: 78.850-000. e ordenar sua publicaÉo em

cumprimenlo ao disposto no aÍt.26 da Lei8.666/93.

Santo Antônio do LestêlúT, 17 de julho de 2020

uclÍAçÃo
covtÍI.í9: TERriro oE RAÍtFlcaçÃô oE DrsPEt{sA DE uctTAçÂo

03í2020

MIGUÉL JOSE BRUNETTA

PÍgfglto Municlpal

, ucrrAçÃo
ADJUOICAçÃO E HOMOLOGTAçAO . PREGAO ELETRÔNICO N' OíZ

2020

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOG,AÇAO

PREGAO ELETRÔNICO NO OíZ2O2O

OBJETO: PÍegáo ElstÍônico psra fúurr e evgrúual aqulsição do 0l
(um) yelculo tlpo camlnhonetg, okm, vigãndo atendor as ngcegllda-
dos da SêcÍetaÍia ilunlclpsl ds AsslstÊncia Social. Nâo havendo nada
que possa desabonar este processo licitatório. realizado sob o império do

tlecÍeto 10.024/2019 e da lei 8.666/93, com as alteraçôes subsequentes e

6tando o preço oíertado de acoÍdo com o mercado, homologo o pÍesente,

para que produza os jurldicos e legais efeitos.

DECRETO N" 3312020


